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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.948, DE 19 DE JUNHO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares e Extrativistas dos Caetés 
(COOMAC).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações, 
a Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares e Extrativistas dos Caetés, 
localizada no Município de Bragança, na Rodovia Bragança/Viseu, BR 308, 
Comunidade do Cearazinho, Zona Rural, nº 131, CEP: 68.600-000. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de junho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº  9.949, DE 19 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a Política Estadual de Segurança Alimentar Nutricional 
Sustentável.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei define as diretrizes e os objetivos da Política Estadual 
de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável (POESANS), dispõe sobre 
sua gestão, mecanismos de financiamento, monitoramento e avaliação 
no âmbito do Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável (SISANS) e estabelece os parâmetros para a elaboração e 
revisão permanente do Plano Estadual de Segurança Alimentar Nutricional 
Sustentável.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL (POESANS)
Art. 2º Fica instituída a Política Estadual de Segurança Alimentar Nutricional 
Sustentável (POESANS), com o objetivo geral de promover a segurança 
alimentar e nutricional na forma do art. 3º da Lei Federal nº 11.346, de 
15 de setembro de 2006, e do art. 9º da Lei Estadual nº 7.580, de 20 de 
dezembro de 2011, bem como assegurar o Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA) e a Soberania Alimentar em todo território estadual.
Parágrafo único. Entende-se por Soberania Alimentar a condição 
indispensável à garantia da Segurança Alimentar Nutricional e do Direito 
Humano à Alimentação Adequada (DHAA), assegurando aos diversos 
grupos culturais suas decisões sobre produção, processamento e consumo 
de alimentos, bem como a preservação da biodiversidade paraense e a 
utilização sustentável dos recursos.
Art. 3º A Política Estadual de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável 
(POESANS) tem como base as seguintes diretrizes que nortearão a 
elaboração do Plano Estadual de Segurança Alimentar Nutricional 
Sustentável:
I - promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com 
prioridade para as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar 
e nutricional;
II - promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis 
e descentralizados, de base agroecológica, de produção, extração, 
processamento e distribuição de alimentos;
III - instituição de processos permanentes de educação alimentar e 
nutricional, pesquisa e formação na área de Segurança Alimentar e 
Nutricional e do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA);
IV - promoção, universalização e coordenação das ações de Segurança 
Alimentar e Nutricional, voltadas para quilombolas, povos indígenas e 
comunidades tradicionais de que tratam o art. 3º, inciso I, do Decreto 
Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, bem como as pessoas 
alcançadas pelo Decreto Federal nº 6.872, de 4 de junho de 2009, o 
Decreto Federal nº 10.852, de 8 de novembro de 2021, o Decreto Federal 
nº 11.016, de 29 de março de 2022, e a Lei Federal nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021;
V - fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis 
da atenção à saúde, de modo articulado às demais ações de segurança 
alimentar e nutricional;
VI - promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade 
suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança 
hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e 
aquicultura, com base na Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 
na Lei Estadual nº 6.381, de 25 de julho de 2001;

VII - apoio a iniciativas de promoção da Soberania Alimentar, Segurança 
Alimentar e Nutricional e do Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA) em âmbito de negociações internacionais baseadas nos princípios 
e diretrizes da Lei Federal nº 11.346, de 2006, e da Lei Estadual nº 7.580, 
de 2011; e
VIII - monitoramento e avaliação da realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada (DHAA).
IX - utilizar, sempre que possível, produtos alimentares, inclusive 
destinados à merenda escolar, originários da agricultura familiar e do 
pequeno produtor rural e das comunidades tradicionais do Estado do Pará.
Art. 4º Constituem objetivos específicos da Política Estadual de Segurança 
Alimentar Nutricional Sustentável (POESANS):
I - identificar, analisar, divulgar e atuar sobre os fatores condicionantes da 
insegurança alimentar e nutricional no Estado do Pará;
II - articular programas, projetos e ações de diversos setores que respeitem, 
protejam, promovam e provejam o Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA), observando as diversidades social, cultural, ambiental 
e étnico-racial, a equidade de gênero e a orientação sexual, bem como 
disponibilizar instrumentos para sua exigibilidade;
III - promover sistemas sustentáveis de base agroecológica, de 
produção e distribuição de alimentos que respeitem a biodiversidade 
e fortaleçam a agricultura familiar, os povos indígenas e 
comunidades tradicionais que assegurem o acesso e consumo à 
alimentação adequada e saudável, respeitando a diversidade da 
cultura alimentar, estadual e regional; e
IV - incorporar à política de Estado o respeito à Soberania Alimentar e a 
garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), inclusive o 
acesso à água, e promovê-los no âmbito das negociações e cooperações 
nacionais e internacionais.
Art. 5º A Política Estadual de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável 
(POESANS) deverá contemplar todas as pessoas que vivem no território 
estadual.
CAPÍTULO III
DA GESTÃO DA POLÍTICA E DO SISTEMA ESTADUAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL
Art. 6º A Política Estadual de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável 
(POESANS) será implementada pelos órgãos, entidades e instâncias 
integrantes do Sistema Estadual de Segurança Alimentar Nutricional 
Sustentável (SISANS), elencados na Lei Estadual nº 7.580, de 2011, de 
acordo com suas respectivas competências.
Art. 7º Os órgãos, entidades e instâncias integrantes do Sistema Estadual 
de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável (SISANS) terão as 
seguintes atribuições, no que concerne à gestão do Sistema e da Política 
Estadual de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável:
I - Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional: 
a) indicação ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável (CONSEANS) das diretrizes e prioridades da Política Estadual de 
Segurança Alimentar Nutricional Sustentável (POESANS) e do Plano Estadual 
de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável; e
b) avaliação da implementação da Política, do Plano e do Sistema Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;
II - Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável (CONSEANS), órgão consultivo e deliberativo, sem 
prejuízo das competências dispostas no art. 14 da Lei Estadual nº 
7.580, de 2011:
a) apreciação e acompanhamento da elaboração do Plano Estadual de 
Segurança Alimentar Nutricional Sustentável e manifestação sobre o seu 
conteúdo final, bem como avaliação da sua implementação e proposição de 
alterações visando ao seu aprimoramento; e
b) contribuição para a proposição e disponibilização de mecanismos e 
instrumentos de exigibilidade do Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA) e monitorar sua aplicação;
III - Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CAISAN), à qual compete coordenar o processo de institucionalização 
da Política e de elaboração do Plano Estadual a partir das diretrizes do 
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
(CONSEANS), com base no art. 17 da Lei Estadual nº 7.580, de 2011, 
no Decreto Estadual nº 730, de 7 de maio de 2013, e no Decreto 
Estadual nº 1.285, de 15 de maio de 2015:
a) interlocução e pactuação com os órgãos e entidades do Governo Estadual 
sobre a gestão e a integração dos programas e ações do Plano Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;
b) apresentação de relatórios e informações ao Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (CONSEANS), necessários 
ao acompanhamento, monitoramento e avaliação do Plano Estadual de 
Segurança Alimentar Nutricional Sustentável;
IV - órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual responsáveis pela 
implementação dos programas e ações integrantes do Plano Estadual de 
Segurança Alimentar Nutricional Sustentável: 
a) participação na Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar 
e Nutricional (CAISAN), visando a definição pactuada de suas 
responsabilidades e mecanismos de participação na Política Estadual 
de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável (POESANS) e no Plano 
Estadual de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável;
b) participação na elaboração, implementação, monitoramento e avaliação 
do Plano Estadual de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável, nas 
suas respectivas esferas de atuação;
c) interlocução com os gestores estaduais, regionais e municipais do seu 
respectivo setor para a implementação da Política Estadual de Segurança 
Alimentar Nutricional Sustentável (POESANS) e do Plano Estadual de 
Segurança Alimentar Nutricional Sustentável;


